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MENSAGEM Nº. 059/2023
Arapongas, 11 de agosto de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos para apreciação desta colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 059/23, que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação parcial, no valor de R$ 2.512.050,00 (dois milhões, quinhentos e doze mil e cinquenta reais), afim de adequar as dotações orçamentárias conforme avaliado junto a execução das despesas do corrente ano.

Os valores incluídos no referido projeto serão destinados para:
Gabinete do Prefeito

· Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal civil: valor R$ 120.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar a Folha de Pagamento do Conselho Tutelar;
· Outras Despesas Variáveis - Pessoal civil: valor R$ 15.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar o pagamento de horas extras do Conselho Tutelar;
· Outras Despesas Variáveis - Pessoal civil: valor R$ 200.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar o pagamento de Honorários de Sucumbência da Procuradoria Jurídica.
Secretaria Municipal de Governo

· Outros Serviços de Terceiros - PJ: valor R$ 70.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar as despesas com serviços de publicidade e propaganda.
Secretaria Municipal de Finanças

· Principal da Dívida Contratual Resgatado: valor R$ 39.990,00 – Fonte 000, destinado para complementar os pagamentos de Amortização de Financiamentos Contratados pelo Município;
· Obrigações Tributárias e Contributivas: valor R$ 150.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar os recolhimentos ao PASEP;
· Indenizações e Restituições: valor R$ 30.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar os pagamentos ref. a Cota Parte Municipal do IPVA recolhido indevidamente, restituídos aos contribuintes do Município.
Secretaria Municipal de Assistência Social

· Auxílios: valor R$ 26.880,00 – Fonte 083, destinado para transferência voluntária de recursos de investimentos para as Entidades por meio da deliberação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 
Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: valor R$ 100.000,00 – Fonte 000, destinado para aquisição de cestas básicas e produtos para distribuição gratuita para população em geral em situação de vulnerabilidade social, atendidos pelo Município de Arapongas;
Secretaria Municipal de Saúde

· Outros Serviços de Terceiros - PJ: valor R$ 400.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar a despesa com médicos plantonistas;
· Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização: valor R$ 160.000,00 – Fonte 322, destinado para complementar os pagamentos referentes aos Plantões Médicos dos Profissionais do SAMU;
· Contribuições Patronais: valor R$ 160.000,00 – Fonte 497, destinado a complementar o pagamento das Contribuições Previdenciárias Patronais referentes a folha de pagamento dos Agentes de Endemias.
Secretaria Municipal de Educação
· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: valor R$ 286.520,00 – Fonte 107, destinado para aquisição de produtos para Merenda Escolar dos alunos do Ensino Fundamental do Município;
· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: valor R$ 74.100,00 – Fonte 107, destinado para aquisição de produtos para Merenda Escolar dos alunos da Educação Infantil – Creches do Município;

· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: valor R$ 113.620,00 – Fonte 107, destinado para aquisição de produtos para Merenda Escolar dos alunos da Educação Infantil – Pré-escolas do Município;
· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: valor R$ 4.940,00 – Fonte 107, destinado para aquisição de produtos para Merenda Escolar dos alunos da Educação de Jovens e Adultos do Município;
· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: valor R$ 14.820,00 – Fonte 107, destinado para aquisição de produtos para Merenda Escolar dos alunos da Educação Especial do Município;
· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: valor R$ 177.000,00 – Fonte 000, destinado para aquisição de tênis escolares e uniformes para distribuição aos alunos do Ensino Fundamental do Município;
· Auxílio-Alimentação: valor R$ 211.000,00 – Fonte 103, destinado a complementar o auxílio-alimentação dos servidores da Educação Infantil – Creches do Município; 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Desenvolvimento Urbano
· Material de Consumo: valor R$ 50.000,00 – Fonte 000, destinado para aquisição de peças para manutenção de veículos, materiais para manutenção predial, combustível, e etc., utilizados pela Secretaria de Obras, Transportes e Desenvolvimento Urbano;
· Outros Serviços de Terceiros - PJ: valor R$ 49.990,00 – Fonte 000, destinado para complementar a despesa com serviços de manutenção de veículos utilizados pela Secretaria de Obras, Transportes e Desenvolvimento Urbano;
Secretaria Municipal de Esporte

· Material de Consumo: valor R$ 29.990,00 – Fonte 000, destinado para aquisição de materiais esportivos;
· Outros Serviços de Terceiros - PF: valor R$ 8.200,00 – Fonte 000, destinado para complementar as despesas com viagens de atletas e equipes municipais para participações em Campeonatos Intermunicipais, Interestaduais e Nacionais.
Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
· Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal civil: valor R$ 20.000,00 – Fonte 000, destinado para complementar a Folha de Pagamento da Secretaria de Planejamento;

Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a esta colenda Câmara para a apreciação do Projeto de Lei em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
Exmo. Sr.,

MARCIO ANTÔNIO NICKENIG
DD. Presidente da Câmara Municipal
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